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PORTARIA NO 193 DE 07 DE AGOSTO DEaOL7

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4,44412014 de 30 de

junho de 20L4, e considerando o memorando No 104/20t7 da Secretaria Municipal

de Saúde,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o vencimento base, ao servidor PAULO CEZAR DA

ROCHA, do cargo de Motorista, provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo exercício do trabalho periculoso, no mês de agosto de 2017 '

pAúGpaFo úNIC9 - Cancelar a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo do servidor no referido período'

Aft. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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